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       D E C R E T O  N °  0 3 3 / 2 0 1 7  

 
 

Súmula: Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS e dá 
outras providências. 

 
       PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS , 
Prefeito do Município de Indianópolis – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

D E C R E T A  
 
 
Art. 1º.  Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para o 
período de 11/07/2017 a 11/07/2019. 
 
Representantes Governamentais: 
 
Departamento de Assistência Social: 

Titular: Suélen Garcia Maciel 
Suplente:  Vanessa Rosa Mano 

 
Departamento de Saúde: 

Titular: Claudislaine Morelli 
Suplente: Silvana Aparecida Antonuci Gomes 

 
Departamento de Educação: 

Titular: Thaise de Fátima dos Santos Albanez 
Suplente: Rosiani Montoia 

   
Departamento de Indústria e Comércio: 

Titular: Valder Ropelli de Menezes 
Suplente: Luiz Fernando Ribeiro Mazaro 

 
 
Representantes Não-Governamentais: 
 
1. Escola de Educação Especial Criança Esperança – APAE: 

Titular: Valéria Fernanda Patrício Valoto 
Suplente: Danieli de Souza Toretti 
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2.  Associação de Proteção à Maternidade e à Infânc ia – APMI: 
Titular: André Martins Quintal 
Suplente: Daiane Fátima da Silva Guilherme 

 
3. Pastoral da Criança: 

Titular: Esther Batista Charnoski Pereira 
Suplente : Maria Aparecida de Souza 

 
4. Usuários ou Organizações de Usuários: 
  Titular : Bárbara da Silva Jorge 

Suplente:  Cecília de Souza da Conceição 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
      
 PAÇO MUNICIPAL  “14 DE DEZEMBRO”  DE INDIANÓPOLIS , ESTADO DO 
PARANÁ , em 10 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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